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LEI MUNICIPAL N ° 1543/98

Ementa: Institui Plano de Cargos,
Carreiras, Vencimentos e 
Valorização do Magistério 
do Município de Água Preta 
e dá outras providências.

O Prefeito do Mumcínio de Água Preta - PE., no usodesuas atribuições 
legais, faz saber que a:r#|m^a'Mu^dpal de Água Preta, aprovou e eu sanciono a 
-seguinte Lei:

• '• :K‘

^r^stério 
esta Lei
9.424/96 e - à ^ : 4 2 f ^ ^ Sf. . - . . 'v .

^^4í%ÍÍÍ5íSíÍ::í-
^ P á ^ ^ ^ ^ ^ í ^ ^ S u b o r ^ ^ & - s e  ; ^ :j:noç^á®|&sta Lei os Professores

Leigos, os os Especàfstás em Educação admitidos
áo Sistema •- = -•-—

■ .-o;; . ■ ■ ■■■■ =■■ = :
Art. 2o A::: ^ ^ e á ç ^ | ^ | ^ ® ü:Si^^pM iÉiícipal de Ensino de Água 

Preta, será oferecida pqr-;d q ç ^ f® 'f^ ^ ^ p £ ‘f ^  nível superior, em Curso de 
Licenciatura de GraduâÇão^Pleu^fe^pfefíèfíidades e Institutos Superiores de 
Educação, exigindo-se comô  fÔteáçWc) mínima para exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, o nível 
médio na modalidade normal.

r

Parágrafo Unico - Os profissionais do Magistério serão classificados de 
acordo com suas qualificações profissionais demonstradas no ANEXO I .

Art. 3o  ̂ O Sistema Municipal de Ensino de Água Preta, promoverá a 
valorização dos Profissionais da Educação, assegurando-lhes: I

I - Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos:
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II - Aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim;

Hl - Piso salarial profissional calculado com base no valor do custo 
mínimo aluno/ano da manutenção fixada pelo Presidente da República na forma 
estabelecida pela Emenda Constitucional n 0 14/96 e pela Lei Federal n 0 
9.424/96;

IV - Progressão funcional baseada na titulação obtida por habilitação, 
avaliação de desempenho e tempo de serviço;

V - Períodos reservados a estudo, planejamento, avaliação incluído na 
jornada de trabalho;

VI - Condições mínimas adequada de trabalho.

C A R A C T E llIC K ^Ä g^L A N O  DE CARREIRA

” maínstérífe^É^nsiináis^^rcem atividades deArt. 4o -
^  t ■ I ’W íív- ' _L. v , v!v. l. - . . .  m . ! . .  .. . . . . .  > '. *.í "  ! . .

docência e os

Art; no sentido 
fedo ANEXO

;êneo com vinculação 
específica d | | p i ç ê n c i a d e  apoio pedagógico,
diferenciadò$|Att$|É^ :d|íáéóMo com área de atuação
constante do 

A rt 7o- da mesma classe que tem
como tunçao airerençim,:Â:'- seus atributos pessoais e
profissionais, constantes dõ A ^ Í ^  ̂  parte integrante desta Lei.

A rt 8o - São características do Plano de Cargos e Carreira:

a) Magistério: composto por professores e especialistas.
b) Ingresso na carreira: por concurso público de provas ou provas de títulos.
c) Mudança de nível: automática por titulação.
d) Mudança de níveis de referências: por tempo de serviço e avaliação de 

desempenho.
e) Quinquênio de efetivo exercício com gratificação por tempo de serviço.
Q Gratificação pelas funções de:

Diretor Escolar;

Geiâro - ÁgüâPreíàffiPãíU 
■w r»f«08«» l4 !W - Ite;



Coordenador Escolar;
Orientador Escolar;
Programa Pedagógico;
Inspetor Escolar;
Secretário Escolar; 

g) Jornada de trabalho:
A jornada de trabalho dos docentes poderá ser de até 40 ( quarenta) horas e 

incluirá uma parte de horas de aula e outra de horas de atividades, estas últimas 
correspondendo a um percentual de 25% ( vinte e pinco por cento ) do total da 
jornada, consideradas como horas/ aulas de atividades aquelas destinadas à 
preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração 
da escola, às reunio^W^âgógjòas,. à articulação com a icòmunidade e ao 
aperfeiçoamento profissllhal, à proposta pedagógica de cada
eSC0*a-

tem porx |poi:pláneÉilffib
atividade feò óíocè#o:;dõi;èftsiáo - aicfei

Parágrafo Segúh htedotõtalde:

a u la /a tiv |d ^ d 0 p ^ ^ ^ ^ d e s |e ';: 

domicilió. '

Parágrafo
desenvolvidas e n ^ p |l t^ |
quarenta) horas sematgp^jii^:-^

que o professor 
fas ou qualquer

ga horária,
o p rofessq í|® i|ig |(||^^  cento ) desta, em

i%: 5Ô^/® ||p|üenta por cento ) será 
fTe.^SO^^^-bi^^l^por cento ) no próprio

lo pe^páí .é^péçialista em educação serão 
So exgMSvà; çbm jornada de trabalho de 40 (

gpKii'-i? ■. ;plíiv
':V;:’S- O;!#**’ ='• - ‘ ’ '

PROVIMENTO DOS CARGOS E PROMOÇOES 

Art. 9o - Os cargos do magistério serão providos por:

I - Nomeação
II - Promoção 

EQ - Reversão 
IV - Readaptação

Art. 10 - A nomeação é o ato de provimento que depende da aprovação do 
ocupante do cargo de magistério em concurso público de provas ou provas e
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títulos, de acordo com as determinações legais contidas no Art. 37° da 
Constituição Federal

Parágrafo Único - As nomeações serão feitas para estágio probatório de 02 
(dois) anos.

Art. 11 - Promoção é a passagem do ocupante de um cargo para outro de 
nível mais elevado, implicando em alteração dos vencimentos mediante:
a) a obtenção de titulação acadêmica específica;
b) avaliação de desempenho
c) tempo de serviço

w :w x  :. :

Parágrafo Unico - A j^^oçãó^l^^itu la.ção  acadêmica ocorre da seguinte
forma: ’ïSS&îîï?

I -
área de conhecimèntõcspiçISco

! i:.: i  ̂ ::y>: ■: v~ ■ ■■ ■ - + >*' • ‘ ' ;\ " í;T O í ■■w" "

feobtidaiiiérn* pós-graduação em
 ̂̂  ; ; : li I-

II - H ^tpiitaç^ específica obtida éfíi cuflb de p |s-g||||uação, a nível de 
mestrado, ou. putrà entidâfe j^Ç É ^^d e  educação,
d ev id am en i^# í"^^ ífe  :€ ? ^ c ^ c â d a  pelo^íM^C .defendida e
aprovada. - ' í • ■'' v ™

m  “ específica obtida em çur^:dê; pós-graduação, a nível de
doutorado, oj^Iè^í^^ôV Umyersi<^<^ oh outra 'liiíídáde superior de educação, 
devidamentoblécó&P^áa e cre& ciadá peto : com tese defendida e 
aprovada. •. g p :̂

Art. 12:i* bÁ’:-3)rom oç |^  a requerimento do
profissional do màgístério}qúê|^í%r tM||ãbfáCadêmica específica na forma 
descrita nos incisos 1,1^‘f e í l l^ ': '

Art. 13 - Aos profissionais do magistério, especializados por graduações 
serão atribuídas gratificações de acordo com as titulações abaixo:

a) especialização - PNPG - 5% ( cinco por cento);
b) mestrado - FNPGM -10% ( dez por cento);
c) doutorado - PNPGD - 15% ( quinze por cento).

Parágrafo Único - O profissional do magistério que obtiver titulações das alíneas 
a, b, c referidas. Deverá requerer a gratificação a que fará jus, instruindo o 
requerimento com ajuntada dos documentos referentes à titulação.

'■ ■■ ■'■*» « M H Hg**
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A rt 14 - A promoção por avaliação de desempenho é o ato de progressão 
que resulta da movimentação do ocupante de cargos do Quadro Permanente do 
Magistério, dentro do mesmo nível em que se encontra para o seguinte do mesmo 
cargo e nível em decorrência do seu bom desempenho no trabalho.

Art. 15 - A promoção por avaliação de desempenho deverá ser requerida 
pelo interessado que conte, pelo menos, 05 ( cinco ) anos de efetivo exercício por 
julgar satisfatório o próprio desempenho.

Parágrafo Primeiro - A Avaliação de Desempenho do profissional do magistério 
poderá ser feita, excepcionalmente^ por solicitação do Secretário de Educação ao 
Chefe do Poder E x e c u ^ ^ p S ^ ^ io  da notória projeção daquele profissional que 
deverá contar com pelo:nlltosÜ2:fioisi:);anos de efetivo exercício.

. f :- . v :i:i. : :

jp
Parágrafo dá éxc^^g^adá<^^^>arágrafo anterior, o
profissional d o ^ O T ^ S ^ ^ ^ tó e tó -s ^ ^ ^ ^ ^ à tn q s /^ ^ e d im e n to s  adotados 
para avaliaçãG;Éó::d f e ^ ^ í^  =i 'f  ' -

Art. Desempenho,
será considérM #^éjfâ tlS p ÍÍ^ io ‘ ò.:tempb-de-^àbM#^d: iSlplÉ«)! cargo, no

J ' .....JecretariaMunicipal de

í i - ” :*"tfão de Desempenho:

cargo em cóMíàsãjfc
Educação. - ‘ :: ■' :Í||§£W#.;

Parágrafo' ^
I - quem licenÇà:||||gfflünerada.
II - q u e n r e ^ M í& fe f^ ^  de condenação criminal

transitado em j u l g ^ ^ ^  j ^ V  ■ -
III - quem órgãos públicos, inclusive em

outra Secretaria do proprié-^úípcqíi®^^ ^ ...

Art. 17 - Para a Avaliação do Desempenho o Chefe do Poder Executivo 
Municipal designará, por portaria 03 ( três ) profissionais do Conselho Municipal 
de Educação; de um representante do Conselho dos Pais e de um representante do 
Conselho de alunos, para compor uma comissão Especial de Avaliação de 
Desempenho.

Parágrafo Único - Os representantes de que fala o Artigo anterior, deverão ser 
indicados pelo Secretário de Educação.

A rt 18 - São requisitos para Avaliação de Desempenho:

, ■. ... --ftSQl! : :i ’Vr/:.' I
■*' • j ......................................

6SU-1Í6Ú - Fkx: (081pSlMô: 1
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I - O professor só será submetida a Avaliação de Desempenho, a requerimento, 
quando contar, com 05 ( cinco ) anos, no mínimo, de efetivo exercício da 
docência, salvo no caso indicado no parágrafo primeiro do art. 15.

II - A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, atribuirá ao desempenho 
do professor a pontuação de 01 ( hum ) a 05 ( cinco ) ao analisar os seguintes 
critérios:

a) didática - ( uso de metodologia de ensino com eficiência necessária à 
transmissão do conhecimento da matéria).
b) assiduidade - ( pontualidade, e cumprimento integral do desempenho como 
professor).
c) urbanidade - ( com i^fepq  ?r§Jissionàl).

'  -.•íiãí*38HSS®™vmi....

Art 19 - maspsténo^ug/gc. siib|p
....sgjsfpromovido

resultante {qüin^^^^to^ique; cg
cada um d o sÕ 5/ f;;cí nc ÔBro s ; daiÊoirrissãò de-A"

déveri

Í'-V...........■■■ \A-?Í'i................
Art.'';2Q^‘®S:

: :>:v

^magistério, qi

à avaliação, só será 
ja e cinco ) pontos, 

p r atribuídos por

Avaliação
do D esem |# í]^oJÉ ^^s a  ;!55%:{ cinco ;pòr?^^^|:;;§òbre o seu vencimento
co rresp o n ^^ |p |® i^ P o  :£Íè :Q5 anos, peld;pp#lói avaliado.

Parágrafo
profissional d i-;fií|p s j|^^^  
dos Artigos 1 8 ,^ 9 4 |$ ^ 2 ;rk.,,

Art. 21 - A p ro ...^

|g |É o .;perceht í% ( cinco por cento) o
lefí;âvàÍiado:=nÉffi|ÉÍie: nas mesmas condições||g p |p ;!ó

,.  dar-se-á, automaticamente, a 
cada 10 (dez) anos dê  é íeb ^ e^ S ^ ftí^ p íò fiss io n a l do magistério ou mediante 
requerimento do interessado.

Parágrafo Único - Quadro promovido por tempo de serviço o profissional do 
magistério fará jus a 05% ( cinco por cento) por cada decênio em efetivo
exercício.

Art. 22 - Os ocupantes do cargo do Quadro Permanente, quando 
promovidos enquadrar-se-ão nos níveis de referência dos critérios de evolução 
horizontal e vertical demostrados no ANEXO II, que faz parte integrante desta 
Lei.

Praça dos Três Po(terev3t 82

-*F
— -----.. .......
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Parágrafo Único - O ocupante do cargo quando da sua promoção deverá 
apresentar os títulos referidos neste Artigo.

Art. 23 - Reversão é o reingresso no magistério municipal de ocupante do 
Quadro Permanente, quando insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Parágrafo Primeiro - A reversão far-se-á a pedido ou “ex-offício”.

Parágrafo Segundo - Na reversão ex-offício o ocupante do cargo de Magistério 
não poderá perceber vencimento inferior ao provento da inatividade.

Parágrafo Terceiro - /^ p ^ e a ^ o ,  a pedido q qcupante do càtgo de magistério 
deverá requerer o seu réjyfeÉsso^l^Çjetária de Èducação e esta deverá avaliar o 
interesse do 
continuidade

elo profissional 
ença venha a 
desempenho

feia do profissional do 
Rapacidade para o apoio

Parágrafo dê* d caput deste Artigo, será
necessariamente funcional pela Secretaria
de Administração,' do Poder Executivo com o
objetivo de melhor a p r o v ^ ^ ^ È ^ i^ í i i f â le  do professor.

Parágrafo Terceiro - A transferência para outro cargo na área administrativa, 
em razão da readaptação poderá ser requerida pelo interessado, dirigindo-se ao 
Secretário de Educação com a juntada do laudo médico expedido pela junta 
médica do Instituto de Previdência, a fim de que o pedido seja encaminhado ao 
Chefe do Poder Executivo para deferimento e a devida publicação.

Parágrafo Quarto - A readaptação mediante transferência do profissional do 
magistério para outro cargo dé vencimento semelhante na área administrativa, 
beneficiará o readaptado tão somente no que diz respeito às suas vantagens 
pessoais e seus direitos adquiridos, de modo a evitar o decesso salarial ficando as

I

I Geriiro - - - CEF-SSSsG-IIqÇ * :J " '**
j Telefone: (£81)681-1160 ■* Fax: (081) 681-1180 ' *
%.......  ......... ........j : r~ ........ ....... ....... ..........% ■- ~ ■■ *-■ ■   --.......... —~
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suas majorações salariais de acordo com as que venham alcançar o pessoal da 
área administrativa em geral.

Parágrafo Quinto - Em nenhuma hipótese a readaptação poderá se processar 
para o cargo cujo o vencimento seja para o cargo de carreira ou de vencimento 
superior ao que estava percebendo.

DA POSSE

Art. 25 - Posse é a investidura em cargo do Quadro Permanente do 
Magistério, mediante concurso público de provas e/ou provas e tltulos.

Art. 26 - A pqs§ 
(trinta) dias a partijy 
exercício sob peniÊ l

. H5ÍÍÍSÍ

__ deverá ocorrer até, no máximo, 30
dã isua ao ühcio do

ráçao.
...............................  . . ■ ■

.............  .  ................„  ,

■posse ;(|:nhomeado; ;dçv^ã ^ lentar além dos 
ação de que 

ermissivos
ítê.

Art.
documentQStqg^Iffl
acumula d ^ f l f e i ^ W á ã ^ ^ ^ m s t é r i o  jÉ& VacoAr cq; 
co n s titu c iq h a iA fêu ® '^^^-----

WM
Afe:í;^ S i^ ^ K te ü Ó ;S è e £ ^ f id  ':dáL -Edú^ffiPtèíérminar a lotação do 

ocupante d e " 'C ^ ^ ^ i%á^St!^§Fíconipátibili^^^f^inpre que possível o 
interesse da

Art. 29 - São cdfi$% ^ os dias em que o ocupante
de cargo do magistério estí?ér ãfêtadb^élos motivos seguintes:

I - Férias regulamentares;
II - Casamento ( durante 03 (três) dias);
m  - Luto por falecimento dè parentes até 3o grau, até 08 (oito) dias;
IV - Desempenho de função eletiva Federal Estadual ou Municipal, 

contando-se o tempo de serviço para efeito de aposentadoria e disponibilidade;
V - Exercício de função ou cargo do Governo Municipal para o qual se 

exigir formação pedagógica;
VI - Júris e outros serviços obrigatório por Lei;
VII - Licença para tratamento de saúde;

IK j!B'll:H'l11.....

Bî çadosrrês Podepe%3382
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VIII - Participação de curso em qualquer ponto do território nacional ou no 
exterior devidamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

IX - Licença paternidade até 05 (cinco) dias;
X - Licença maternidade até 120 (cento e vinte) dias;
XI - Doação de sangue, devidamente comprovada por 01 (um) dia em cada 

12 (doze) meses;
XII - Suspensão preventiva quando o processo concluir pela improcedência 

da atuação;
XEE - Prisão quando absolvido por decisão transitada em julgado, não 

resultando condenação;
XIV - Por doença comprovada com atestado médico até..Q3 (três) dias em 

cada mês.
XV - Exercício- góipOTi^llo:; gratificada no âmbito da Secretaria

... .. ! ......  . -:í£S3&/ ..................■*.*■ .......... interromper o 
sem apresentar 

q, a exceção

Art. O do Qua#ó dó Magisteri
exercício do ' :<iii^;:;cónpé^
justificativa.ficàrá \
dos casos r ;■;' ' ;

Parágrafò.jLmcb^v^ ^cupante. dcwbãrgo respoffiém- àb competente inquérito 
administrativo, n a fb ^ p a a  Legísl^aq vigente:

Art. 31 -./Ü::-õi^^^ií^^^^Q ;-preãD :^^^^^& ité ou por determinação 
judicial ou a t e ^ ^ l ^ ^ i ^ á ^ ^ p i d ç r a ^ j ^ l S d o  do exercício até a 
condenação ou a conseqüente perda dos
vencimentos. -

Parágrafo Primeiro - No caso de absolvição na, forma da Lei, o ocupante da 
Lei, o ocupante do cargo recuperará o direito ao cômputo daquele período para 
todos os efeitos legais, assim como as suas vantagens pecuniárias.

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Art. 32 - Entender-se por Quadro o conjunto das Categorias do 
Magistério.

Parágrafo Primeiro - O Magistério do Sistema Municipal de Ensino 
compreende um Quadro Geral dividido em duas partes:

Cení̂ -ÁgBErft̂ wPemaaibuco,- GEPv 5S0®|(K) 1
Telefone:##!) 681-1160 - Fax: (0Bl) 6#l-g8Ô 5 ; ,,,
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I - Quadro Permanente - constituído de:
a) 220 (duzentos e vinte) cargos de provimento efetivo, para professores de nível 

médio;

b) 110 (cento e dez) cargos de provimento efetivo, para professores de nível 
superior.

II - Quadro Suplementar - composto de cargos ocupados pelos 
professores leigos enquadrados em decorrência da presente Lei;

Parágrafo Ünico - 0 :̂ ® ifc ||p le m e n ta r  terá em seus caíjps em extinção, à 
medida em que o co rr^ ^ ^ p ç^ p Í^ tó n |rO ;d o :'prazo estabelecido no Art. 9 - 
Parágrafo II da Lei 0 4 2 4 /9 6 ^% ..A.A

• • jS-
Art. 33 i ; Q & I M b ssores : éspecSfetas corrfWo curso superior,
__ -fiüísL______________ *: _íis_js j ■ • . v.administrativa

de direção

■:*ÍÍ0̂
, :: :::

Okieiifinpnhos d%<}riÍ2 feia o Artf|ô;âíit:érior dar-se-ão conforme
a e s tru tu ía .f^ l^^^ É iÂ íE scq Â ^Ô .^  GlassifLíl^^â;forma abaixo:

v í  / r f í V ; '  •: fJicltr alunos - Supervisora) Unidade Escpílr
Escolar;
b) Unidade E s c o í | | |^  e um ) á 500 (quinhentos)
alunos - Diretor E s cio 1 Stip er vi sor Escolar;
c) Unidade Escolar - B e um) à 1000 (um mil) alunos - Diretor
Escolar, Coordenador Escolar, Secfetário Escolar e Supervisor Escolar;
d) Unidade Escolar - A - acima de 1.001 (um mil e um) Diretor Escolar, 
Coordenador Escolar, Secretário Escolar e Supervisor Escolar, Programador 
Pedagógico e Inspetor Escolar;

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

A rt 35 - As funções gratificadas do Magistério no Sistema Municipal de 
Ensino, serão desempenhadas pelos profissionais do corpo docente do Quadro 
Permanente, portadores de habilitações especificas obtidas em nível superior, por 
livre escolha do Chefe do Poder Executivo.

UCO -cpiwisipf®*
iiãftk.

m
• »  » • •



Art. 36 - Ficam criadas as funções gratificadas abaixo discriminadas cuja 
gratificações, serão atribuídas na forma demostrada no ANEXO III, que é parte 
integrante desta Lei.

/

FÚNÇÕES QUANTIDADE SÍMBOLO
- Diretor Escolar 10 (dez) FGD
- Coordenador Escolar 12 (doze) FGCE
- Orientador Escolar 03 (três) FGOE
- Supervisor Escolar 15 (quinze) FGSE
- Programador Pedagógiço ; 03 (três) FGPP
- Inspetor Escolar ^ Ç  '"' 06 (seis) : :

T .l I I l . I . l . r  .
- FGIE

- Secretário Escolar FGSCE

fjjjpdas pelo Chefe do
................

I - Os prqffèsíol&s,. do magistério ■ qúTOsrem^
Poder Executiy®- fètíp '̂0' ̂ J^^ício das ^ ^ ^ $ ;^ t|tiç a id g s ||) im a  referidas, farão 
jus aos ^acré$éihpyoi:"pècôm%os só b ri o respectivo: \^nc^ iitto  na forma do 
ANEXO m , L e i .  ‘ ‘, -

II - jrM tên£; ^á t^ íf-1% ^ serão
in c o rp o ra d ^ ^ s p ^  aposen|ad|ria:: í:............. "■

„ r .  .  W:.:- •

m  ;G m j lg | |^ T R A B A L H O
4 ^  v^** v

.. ;: »8*
Art. W  ^"SerãoJcon^ pecuniárias aos

ocupantes do c | ^ y<|à'il®ESÍ^Sb;qtíé foremdÉlj^Éfes para compor Comissão
de Execução dos ^ e g Ä te s ^ b ^ ^ p } ; .;;;L :

I - Exame de candidatés em cpnéfeo-püblico para provimentos de cargos
ou funções. v ,

II - Sindicância ou inquérito administrativo.
EI - Encargos técnicos.

DOS AFASTAMENTOS

Art. 38 - Somente será possível o afastamento do ocupante do cargo do 
Magistério: I

I - Para exercer atribuições próprias do seu cargo em instituições de ensino 
conveniadas com o Município.

L



II - Para realizar cursos de treinamento, aperfeiçoamento e/ou 
especialização, sob qualquer modalidade de natureza técnica e/ou científica que 
importe no interesse do Magistério do Sistema Municipal.

I3I - Missão oficial representando o Município devidamente designado pela 
chefia do Poder Executivo.

IV - Para exercer cargos de governo, direção ou assessoramento de 
provimento em comissão.

V - Para exercer função eletiva nas esferas Federal, Estadual ou Municipal.
VI - Para exercer cargos comissionados em área diversa da pedagógica nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal.
VH - Para exercer cargos eletivos no sindicato e/ou associação de classe 

profissional.
váSfe^^gdos direitos pessoais garantidos pelas 

díiál:: I*gi n 0 6123/68, que
*%pecv/ :

VIII - Para usi 
Constituições FederajpSR 
complementará opfe$|

Parágrafo Primeir ó ^ ^ /^ ^ ^ e n to  xJÉÊ ôHâ' slfnpre s.ein <||$|guer tipo de ônus 
para o Sistema dó Èhsirió ís|Siiícípal? exceção dos casq£pj^il® ^ los incisos I,n

t t t  ‘ ’/ ' V "  . * . . . .  . ‘

„ . A

a v A v Iv J o v .v .í a '!*.

xecutivo Municipal.

Art. 39 - ^ í " :  ,s  v,.s- v ..

v:> v ‘
* \ „ ' O  .

I - Tratamento de Íüuítè^: :/ i í  *
II - Acompanhamentopordoenfá de cônjuge, filho, pai e mãe;
UI - Repouso paternidade ou maternidade;
IV - Serviço militar;
V - Ocupante do cargo de magistério, cônjuge de militar ou servidor 

público que seja transferido.
VI - Trato de interesse particular;
VII - Participação de cursos técnicos ou eventos culturais do interesse da 

Secretaria de Educação.

Art. 40 - As concessões das licenças são da competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo à vista das informações do Secretária da Educação no



requerimento, que será instruído com a documentação comprobatória da 
necessidade dá licença, exceto no caso do trato do interesse particular.

Art. 41 - É vedado o exercício de atividade remunerada pelo ocupante do 
cargo do magistério, enquanto perdurar licença para tratamento de saúde da sua 
pessoa ou de pessoa ou da sua família.

Parágrafo Primeiro - Em caso de constatação do descumprimento ao disposto 
neste Artigo, o infrator responderá administrativamente na forma da Lei.

Parágrafo Segundo - A documentação comprobatória para tratamento de saúde 
do ocupante do cargo |p ls |p s |í j io  ou da pessoa da sua família, deverá vir por 
laudo médico, expedido^os á avftÉMOida iun^ médica, determinando período 
do afastamento, devidi^^^eacànuníS^SíSecretatíajde Educação.

Parágrafo Terçéiro í taméntilécórrêiiéiai;di
profissional de
segundo, a Segletária de -Edüôa®ói

sala de aula pelo 
tos do parágrafo 

.quinze) dias e
até 03

f  .. ' ‘ '......íYíYYÍitys. : ^
tíiiiél

; " í : í í .

sugenr a
Í::::V* -y*4v&'

casosy^g g g^|rdade de substituição, 
próiispoà|^^i& gistério  titular, deverá 

Ica$ão,Jll^ubstítuto;;úJ|{^||ib'requerimento.
1

Art. 42 de. iíatòre^^fâMÍ^duiar será de até 02 (dois)
anos, podendo ser jf|§^vâ3á.pt^i^

1: VÍ"'
Parágrafo Prim eiS;i ^ | | ^ ^ Í S c | | | | í ^ ^ í | | | ^ a  de que fala o caput do Artigo, 
faz-se obrigatório o cum p^m ^^^papó-probató rio  pelo requerente.

Parágrafo Segundo - A renovação será feita após um interregno de 30 ( trinta) 
dias contados do exaurimento do primeiro período, com a devida publicação.

DAS FERIAS

Art. 43 - Férias são períodos anuais de descanso do ocupante do cargo do 
magistério devidamente remunerado, com acréscimo de mais 1/3 ( um terço) dos 
seus vencimentos.
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Parágrafo Primeiro - O ocupante do cargo do magistério adquire o direito a 
férias após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício.

Parágrafo Segundo - O ocupante do cargo do magistério gozará férias 
anualmente, de acordo com a escola aprovada pelo Dirigente do Órgão onde 
estiver lotado, observando os períodos seguintes:

I - 45 (quarenta e cinco) dias se durante o período aquisitivo esteve em 
regência de classe.

II - 30 (trinta) dias nos demais casos.

Parágrafo Terceiro -
prevista no Inciso 
período do recesso

yjp ocupante do cargo de magistério na situação
iso I .obrigatoriamente, coincidir com o
íso e sç^ iÿ ^ , ' . ; : -jp

Art. 44 jus ao 13 (décimo
terceiro) saláE É hàa^^S^ggisiàçãó M^Éite; ./•• <■$««*-

íá n e n jj» , ■ ” . mïù

a) 30 (trintáJ|pÉ§|^^^ de aula para o ocupante do
cargo do ;Vy: *

b )  25 (vinte e cinc85: íaillfedéfiifetivo exercício em sala de aula para o
ocupante do cargo do sexo feminino;

c) 30 (trinta) anos de efetivo exercício se do sexo feminino;
d) 35 (trinta e cinco) anos de efetivo exercício se do sexo masculino.

Parágrafo Primeiro - As aposentadorias e suas melhorias posteriores, serão 
regidas pelo Artigo 40 da Constituição Federal na íntegra.

Parágrafo Segundo - As aposentadorias não poderão ser custeadas com recursos 
do FUNDEF.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS



Art. Io - A classificação dos profissionais do magistério seus vencimentos 
e as funções gratificadas, assim como as suas atribuições constituirão os 
ANEXOS I, II e UI que integrarão o presente PCCV.

Art. 2o - São considerados professores leigos os atuais regentes de classe, 
reconhecidos como estatutários, pelo Regime Jurídico Único, que não concluíram 
a carreira do magistério, e que passarão a integrar o Quadro Suplementar.

Art. 3o - Os professores leigos referidos no Artigo anterior terão o prazo de 
05 (cinco) anos, para copçluírem a carreira do magistério, na fornia exigida pela

do Chefe do Poder Executivo, ná medida na necessidade da Administração e da 
disponibilidade financeira suficiente à cobertura das despesas correspondentes às 
nomeações.

Art. 7o - As despesas decorrentes do desenvolvimento e da manutenção do 
Ensino Fundamental serão custeadas com os recursos do FUNDEF, que deverão 
ser alocados em dotações próprias.

Art. 8o - As despesas decorrentes do desenvolvimento e da manutenção da 
Educação Infantil e dos Jovens e Adultos serão custeadas com os recursos 
provenientes do percentual de 10% (dez por cento) das receitas de transferências

Çentro ■ '
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acrescidas de 25% ( vinte e cinco por cento) da receita dos Impostos Municipais, 
que deverão ser alocados em dotações próprias.

Art. 9o - Todas as vantagens decorrentes desta Lei terão seus efeitos 
retroativos a contar do dia Io de janeiro de 1998, beneficiando todos os 
profissionais do magistério municipal que naquela data encontravam-se no efetivo 
exercício da docência, de forma legal.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação respeitando- 
se os dispositivos contil^B fc^k-90 das Disposições Gerais e: Transitórias.

'■ V í



ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA
QUADRO GERAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGÍSTÉRIO 
“QUADRO PERMANENTE”

FUNÇÕES CEASSE SÍMBOLO níveis e
LETRAS

FORMAÇÃO EXIGIDA

PNM Habilítttç&o específica de 2°  grau com 
habilitação em Magistério.

PNS Habilitação especifica de 3o grau 
correspondente a Licenciatura Plena.

DOCÊNCIA

PNPG Habilitação específica em curso de Pós- 
Graduação em área de conhecimento.

PROFESSOR MGD PNPGM Habilitação específica em curso de Pós- 
Graduação a nível de Mestrado 
oferecido por Universidade, Faculdade 
ou Instituto Superior de Educação 
devidamente reconhecido e credenciado 
pelo MEC e com Tese defendida e 
aprovada.

PNPGD Habilitação específica em curso de Pós- 
Graduação a nível de Doutorado 
oferecido por Universidade, Faculdade 
ou Instituto Superior de Educação 
devidamente reconhecido e credenciado 
pelo MEC e com Tese defendida e 
aprovada.

PROFESSOR
ESPECIALISTA
EM:

MGE PNS Habilitação específica em Curso 
Superior de Graduação correspondente 
a Licenciatura Plena ou Bacharelado.

Educação
Biblioteconomista PNPGM

Habilitação específica em Curso de 
Pós-Graduação, a nível de Mestrado.

ESPECIALIZAÇÃO Psicólogtf
Sociólogo
Nutricionista

oferecido por Universidade Faculdade 
ou Instituto Superior de Educação 
devidamente reconhecido e credenciado

Psicopedagogo' 
Técnico em 
Informática

PNPGD

pelo MEC e com dissertação defendida 
e aprovada.
Habilitação específica em Curso de 
Pós-Graduação a nível de Doutorado 
oferecido por Universidade Faculdade 
ou Instituto Superior de Educação.



ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA

QUADRO DE PROFISSIONAIS DO MAGlSTÉRlOfDOCENTES'1
E ESPECIALISTAS

DOCENTES PISO RE]FERÊNíCIAS TET
CARGO NÍVEL CARGA/

HORÁRIA
I . . II -III IV V VI

PROFESSOR M ÉDIO 
(2o GRAU 
M AGISTÉRIO)

A 150 254,00 266,70 280,04 294,04 308,74 324,

PROFESSOR 
SUPERIOR 
(3o GRAU)

A 150 285,00 299,25 314,21 329,92 346,42 363,

PROFESSOR 
SUPERIOR 
(3o GRAU)

B 200 380,00 399,00 418,95 439,90 461,90 485,1

OUTROS:
LEIGOS - SEM CRITÉRIO  EVOLUTIVO =  EXTINÇÃO EM  5 A N O S.................
Obs.: Respeitando-se os diretos adquiridos.



a n e x o  in

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO GRUPO 
OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO

ESPECIALISTAS SÍMBOLO %
S/VENCIMENTO

DIRETOR ESCOLAR-A FGDE- A 60
DÜIETOR ESCOLAR -B FGDE- B 50
DIRETOR ESCOLAR - C FGDE- C 40
COORDENADOR ESCOLAR FGCE 30
ORIENTADOR ESCOLAR FGOR 30
SUPERVISOR ESCOLAR FGSE 30
PROGRAMADOR PEDAGÓGICO FGPP 25
INSPETOR ESCOLAR FGIE 25
SECRETÁRIO ESCOLAR FGSCE 25


